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CONTRATO Nº 069/2025 – SEMEC 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BELÉM, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SEMEC E A 

EMPRESA RICKMANN CONFECÇÕES LTDA.                                                            

PROCESSO N° 18901/2025 – SEMEC 

 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, representando pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEMEC, com sede na Avenida Governador José Malcher, nº 1291, 

Bairro: Nazaré, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.055.033/0001-52, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada interinamente por seu titular, Sr. PATRICK TRANJAN, 

nomeado pelo Decreto Municipal nº 113.674/2025– PMB, de 30 de maio de 2025, publicado no Diário 

Oficial do Município nº 15.202, de 02 de junho de 2025, residente e domiciliado nesta Capital, e do outro 

lado, a empresa RICKMANN CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 34.008.537/0001-10, com 

sede na Estrada Geral Gaspar Grande, n° 633, Bairro: Gaspar Grande, Gaspar/SC, CEP: 89.111-420, telefone: 

(47) 99924-3748, e-mail: licitacao@rickmannconfeccoes.com.br, doravante denominada CONTRATADA,  

neste ato representada por seu representante legal, o Sr. ELDO UMBELINO JUNIOR, brasileiro, portador 

do RG n° 4.287.886 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n° 010.170.289-23, residente e domiciliado na Rua 

Gustavo Zimmermann, n° 2660, LT 180, Bairro: Itoupava Central, Blumenau/SC, CEP: 89062-101, têm entre 

si justo e acordado celebrar o presente CONTRATO Nº 069/2025 – SEMEC, decorrente de Adesão à Ata 

de Registro de Preços n° 729/2025, gerenciada pela Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina, 

oriunda do Processo SED 117383/2025 – SEA 21731/2025 - LOTE 01, 03 e 07, consoante o Processo 

Administrativo n° 18901/2025 – SEMEC, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.  O presente Contrato tem como objeto a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 729/2025 – Processo 

SED 117383/2025 – SEA 21731/2025 - LOTE 01, 03 e 07, para “AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

BELÉM”, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2.  Objeto da contratação: 

 

ITEM LOTE ESPECIFICAÇÕES DO 

MATERIAL 

QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 01 + 03 Camiseta Manga Curta 74.000 R$ 22,70 R$ 1.679.800,00 

03 01 + 03 Camiseta Regata 68.039 R$ 22,40 R$ 1.524.073,60 

04 01 + 03 Bermuda Masculina 70.048 R$ 27,60 R$ 1.933.324,80 

05 01 + 03 Short saia feminino 66.030 R$ 22,00 R$ 1.452.660,00 

06 01 + 03 Calça em helanca 74.000 R$ 31,00 R$ 2.294.000,00 

07 01 + 03 Jaqueta em helanca 68.039 R$ 48,00 R$ 3.265.872,00 

09 01 + 03 Par de meias 140.000 R$ 8,70 R$ 1.218.000,00 

55 07 Tênis 74.000 R$ 85,55 R$ 6.330.700,00 

TOTAL R$ 19.698.430,40 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.3.1. O Termo de Referência;  
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 1.3.2. O Edital da Licitação;  

 1.3.3. A Proposta do contratado;  

 1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 19.698.430,40 (dezenove milhões, seiscentos e noventa e oito mil, 

quatrocentos e trinta reais e quarenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. A Contratante pagará à Contratada o valor estipulado na Autorização de Fornecimento, até 30 (trinta) 

dias após emissão da Nota Fiscal, que deverá ser emitida em nome da Contratante, devendo constar o 

CNPJ, e número da Autorização de Fornecimento. 

6.2. O pagamento será liberado, desde que comprovada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada 

(Lei Estadual nº 17.516, de 27 de abril de 2018), mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa e 

Seguridade Social/INSS); 

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante ou outra 
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equivalente, na forma da lei; 

6.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 

Caixa Econômica Federal; 

6.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.2.6. A não apresentação dos documentos acima exigidos implica na suspensão do pagamento da 

fatura até a sua apresentação, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por 

inadimplemento. 

6.3. Nenhum pagamento será efetuado à fornecedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou 

prejuízo causado à Administração ou a terceiros, não gerando essa postergação direito à atualização 

monetária do preço. 

6.4. O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa da Ata de Registro de Preços, 

não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço. 

6.5. Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela Administração, sem que haja culpa da 

Contratada, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das 

obrigações tributárias. 

6.6. A liquidação da despesa ocorrerá em até 30 dias úteis após à prestação dos serviços ou recebimento dos 

materiais e desde que a despesa esteja devidamente atestada pelo agente responsável. 

6.7. Demais condições de medição e pagamento para o presente contrato constam no Anexo I do edital de 

licitação vinculado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Comunicar à contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

8.2. Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação 

e no Contrato; 

8.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas; 
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8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do 

contrato; 

8.5. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

8.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

8.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, limitada ao 

quantitativo de cada item; 

9.2. Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor; 

9.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

9.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 

verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 

mesmos; 

9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega 

do produto; 

9.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido, para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

9.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 

9.8. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.9. A estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes 

da contratada; 

9.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 

ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

9.11. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 

pertinentes à execução do objeto contratado; 

9.12. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a 

empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se 

a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente 

ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

9.13. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo 

o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/ 2021, a Contratada que: 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 5º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 

2024); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 11.1.2, 

11.1.3 e 11.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 8º, 

do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 2024); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8 deste Contrato, bem como nos subitens 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 9º, do Decreto estadual nº 441, de 19 de janeiro de 

2024). 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpli-

da, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.4.2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até 

o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.2.4.3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.2.4.4. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

11.2.4.5. compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

11.2.4.6. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de prática de ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de re-

paração integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventual-

mente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da ga-

rantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativa-

mente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021): 

11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 

11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para pro-

vocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da san-

ção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Pu-

nidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contra-

tar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

11.12. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

11.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. Os recursos orçamentários necessários ao adimplemento das obrigações por parte da Secretaria 

Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Belém – SEMEC estão assegurados nas seguintes 

funcionais programáticas prevista para o exercício de 2025: 

 

Ensino Fundamental: 

Funcional Programática: 2.08.21.12.361.0001  

Atividade: 2196 – Acesso e Permanência para Educação Fundamental  

Sub Ação: 003 – Acesso e a Permanência à Educação, de Forma Integral, Inovadora e com Qualidade 

Socialmente Referenciada  

Tarefa: 011 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

Elemento: 3390320000;  

Fonte: 1500100100; 

Fundo: 7 Fundo Municipal de Educação. 

 

Educação Infantil: 

Funcional Programática: 2.08.21.12.365.0001  

Atividade: 2194 - Acesso e Permanência para Educação Infantil  

Sub Ação: 003 – Acesso e a Permanência à Educação, de Forma Integral, Inovadora e com Qualidade 

Socialmente Referenciada;  

Tarefa: 010 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

Elemento: 3390320000;  

Fonte: 1500100100;  

Fundo: 7 Fundo Municipal de Educação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Belém/PA, com a renúncia expressa de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja para serem dirimidas questões originárias da execução desta Ata. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um 

só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Belém/PA, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

___________________________________________________________                                                                                           

PATRICK TRANJAN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BELÉM, interino. 

CONTRATANTE 
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___________________________________________________________                                                                                           

RICKMANN CONFECÇÕES LTDA  

CONTRATADA                                                                                                                                                 

ELDO UMBELINO JUNIOR 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME:_____________________________ 2. NOME:____________________________ 

RG:___________________________________ RG:__________________________________ 

CPF:_________________________________ CPF:_________________________________ 

 

 

 

(Página de assinatura integrante do Contrato n° 069/2025-SEMEC, firmado entre a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE BELÉM – SEMEC e a empresa 

RICKMANN CONFECÇÕES LTDA, datado de 30/12/2025) 
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